INDICAÇÃO Nº.    434       , DE 2.003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. GERALDO ALCKMIN que se digne determinar à Secretaria Estadual da Educação a DOAÇÃO de 01 (um) microônibus, para o transporte de escolares da zona rural para as escolas da sede do município de Taiúva.

JUSTIFICATIVA

A zona rural do município de Taiúva conta com 305 (trezentos e cinco) propriedades que são servidas por transporte escolar para que o alunos possam freqüentar as aulas nas escolas da sede do município.

Os veículos hoje em serviço não são suficientes para atender a toda a demanda atual, não tendo aquela municipalidade disposição orçamentária para a aquisição de um novo microônibus para proporcionar o transporte necessário a todos os alunos que dele necessitam como forma de não interromperem sua freqüência às aulas.

Assim, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao Senhor Secretário da Educação providências no sentido de ser efetuada a DOAÇÃO de 01 (um) microônibus para o município de Taiúva, como forma de aquela municipalidade continuar proporcionando transporte escolar de qualidade aos seus estudantes.

SALA DAS SESSÕES, em 

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM

Vice-Líder do PTB
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